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DECRETO NO 5655 DE Í8 DE AGOSTO DE 2O2í.

Drspõe soBRE ABERTURA DE CnÉorro
ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PARA o extncÍclo
oe2O2L e oÁourus pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.604 de 16 de Agosto de 202L, pubticada em 17 de

Agosto de202L,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do Município de

Missal para o exercício financeiro de 202L no valor de até Rg 421.557,76 (quatrocentos e vinte e
um mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos) para suplementar o
seguinte programa:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.00L4.1-107 - Pavimentação poliédrica, Asfáltica e Recape de Vias
3840 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações..........,..... ..,....R9 t92.807,76
3851 - 4490.51.00 - 995 - Obras e Instalações................ ..,....R9 239.750,00
TOT41.,,........!..... ........Rg 42L.55716

Art. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo anterior, será

utilizado o provável' excesso de arecadação da fonte 995 Contrato de Repasse

90530612020/MAPA/CAIXA e o Superávit do Balanço de 2020 de Recursos de Royalties de ltaipu,

conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, incisos I e II da Lei Federal no

4320164:

r Excesso de arrecadação:
Fonte 995 - Convênio MAPA/CAIXA-905306 ..........Rg 238.750,00

. Superavit da fonte:
Fonte 505 - Recursos de Royalties de Itaipu Binacional ..........,.Rg LgZ.gO7,76
TOTAL ........Rg 42L.ss7J6

AÉ. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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